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De mãos dadas rumo ao dasenvolvimento

CNPJ: 48.3í8.1 820001-70

T]IRMC D§ FCMENTO DE CELEBRAM ENTRE SI O
L{UNICIPIO DB DÜLCI}{OPOLiS E O LAR SÃO VICENTE
T}E PAULO DE ESTRELA D'OESTE, CNPJ.
45.112.A9110001-95, Rua Alagoas, N. 643, Jardim Sáo
Palrlo, CEP: 15650-00C, Estrela D,Oeste-Sp

Pelo preserte insti-úirlento, de um rai,o c itlt NICÍPIO DE DOLCINóPOLIS,
com sede na Ar'. Eiydio lv{assarenti, 1320, Cen;ro, inscrito no CI\ipJ sob o no
48.318'182/AOOL7A, ora retlÍesentaclo pelo Senlior Prefeito Municipal AMERICO
RIBEIRO DO NASCIMENTO, í:crractor cla RC no 6.39g.06g-X e do CpF no
888.434.ü88-87, clrlLai,â-ltr.,.= rl_en*crinado como ORGÃO GESTOR e de outro a LAR
sÃo vIcEI§tE Ds psâ'sii"G J)*] ÊasrltsL.& m,úEsrp, ci\ipJ. 4s.112.09110001-9s, Rua
Alagoas, i\Í. 64J, Jarclim sâc, F'au1o, cEp:15bs0-0cü, i,sireia D,oesie-sp, doravante
denorninada sinples;r::i:te EIIT'tilJÀrrÉ, represe{i.aâa peio senhor Luiznntonio Motta,
casado, RG. 8.631.'7'/8-7 e clo CPF. 734.5q6.+08-63, residente e domiciliada a Avenida
Amazoi:as, i\. 654, il,::1tir- U.,jP. rJ.{iJü-GCC, Esrreizr D'Oeste/Sp, resolvem celebrar a
presente pactL,açáo, si;b as sr_-x.Lltri.€ s lci: ciiçócs :

CL. + TISIILA F.+.l{rdEI&;r :
$.: ül?.!§Í(,,

L,, presente lÍtr-tt1-L1r?r.rilú t,;lrr ;tor.oi:;el,; o repasse de verbas pelo MUNICIPIO à
EIIT'IDIà}J§' pa;:a ;ii:i; r:1e tlrcitir:-r:er1i;i ,ie iutga ,',einranêccia para i.*"or* iclosas, deamilos ori se';cs, (.--o;.:'r. ut,f ;-;,.: ;,; -,.,'--cs,:irl;lr::s L? graus de-depeldência, que náo
dispÕem cte ccnoições t:ala pernr.Lr,ú{i3i. r.1â fanritia-, ol, para aquelãs que se encontramcom r''inculos farnitiares Íragili'r:,dr,.s i;r]- :ii,:.ripic;os, em situaçOes de negiigência
farnilieir ou institucional., soliendo âDursoti, rr-r,.rJ tratos e outras formas de vioÉncia,ou com a percla da cai:a"iidarie rJe ar-li-ü criclad-o que deve ser executado em
conforrciciade a Leii.J.ü19i.zl-,.Decrel.r lyii-rnic:i.;ai N. iAS+11g e de acordo com o
Pia;io c1.; 'i'r;i't.iiiif Érl-r."ir:Êc.úa.i:_],-:, .:i i.l :-:"Ií'iíIt.tLt.,i it-,pr-evacio
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lvimento dos objeüvos propostos no Plano de Trabalho e
alcançadôs.

B) Analisar mensalmente o Relatório circunstanciado de atividade apresentado
apresentada pela EITITIDADE. se necessário notificá-la sobre irregularidades
observadas.

C) Analisar mensalmente o Demonstrativo de Execução das Receitas e
Despesas apresentado peia Eatidad.e e informar o Departameuto de Contabilldade
em casô de iregularidades na execliÇão ori inexecução do §erniço pâra a suspensão
do repasse do recurso.

D) Assumir ou tr'a.usÍeiir a resporisabiiiuade pela execução do objeto, rro caso
de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade, nos termos do At. 42, inciso
XII, da L.ei 13.01.9/ t4

§II - DA§ O§;RIGAÇÕES Oe EIIT,IDAIIE
A) ExecutaÍ á.s açÕes rie acrx:do cüm o Termo de l?eferência, e previstas no

Planc de ?rabalho apro':ad-os.
B] Âpfucar irrtegralmeaie os recursos trnanceiros repassados pela

PRE§'§ITURA, rra execução do §iewiço e rj.as Íinalidades especíÍicas do Plano de
Trabalho, inclusrve, os provenientes das receitas obüdas das aplicações financeiras.

C) Asseguratr ao GE§TQ$( as conclições riecessárias ao monitoramento e
avaliação da execuçáo 'Lo Serviço, bern como d.os demais órgãos de controle.

D) Caso soiicii.a.lo pelo GE§TOR deverá a EIII?IDAIIE apresentar o relatôrio
circunstarecradc, das ativrdattes desenvolvidas para execuçào do §enriço no prazo
máximo oe Sicinco) dias a partrr oa sc:licitaÇão ao Gestor, sendo uma cópia fisica e
uma copia digitai por e-rnaii.

E) Apresentar o f,,emonstrativo de Execução das Receitas e Despesas
mensaknente e as Prestaçôes de Contas semestrais dos recursos recebidos conforme
orientações expressâs r.a Cllausuia Çuaria do ::rssenie i.rstr"rrrrento.

F) Executar o §errlço prestantio atendimento de forma continuada,
permarlente e planqada ='ríi observàici,a àos otrjeirvos, princÍpios e dir-etrizes
eslabeiecidos pela legisiação vigen te.

c) Prorriover capacrtaçÕes er'ou propiciar condições de participação dos\-- Trabalhad,lres envoir",icios na execuÇão do serviço
i-Ii Manter o registro iie atvrdades, elc acourpaniramento dos usuáçies e da

contabilidade do §enriço anualjzados e errL- boa ordem, sobretudo os registros
contábeis especiiicos relatiros a.s receitas e Gespesas clos recursos oriundos do
presente compromisso.

FaÉgraÍo Úaieo - As eritidades deve:t realizar sua contabilid.ade de forma
segregada por ãiea rie atuaçào ct.^ âccrrdc, cGlÍr as norrnas editadas pelo Conselho
Federal de Coatabiltdaie para Eaticraclçs rj.e inieresse socral.

Ii Execrrta-r o §erviço ein c+nformidade com o preconizado na legislação em
vigor

.ri Êagar os encarsüs trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relacionados a execuçáo do objeta prer,isto neste termo, náo implicando
responsatrilidade solicÍaria cu sutsidr*ra rla aiministraeão pública a inadimplência
da organiaaçáo da saciedacle civ{ r:fl relaçào âo reÍeridà pagamento, os ônus
incidentes sobre o objeto cia parceua úu os clanos decorrentes áe restriçáo à sua
execução, cotrÍarme Art. 42, inciso XX, da Lei 13.019/1a.



cr,Áuswa rsRCErRa:
DOS VALORE§ E DO R§PA§§E

Pelo presente termo será repassado um total de R$ 3§.?84..OP ltrtnta € olto
a.il seteceotos e oiÊent+ e quatro reaisl, conforme descritivo ahaixo: correspondente
a três idosos.

Valores
Jât1slro Rs 2.424,00

Maio 3.636
---rJ*11* Ê§ 3.636

Jutrho 3.636

-êg!r-Lq R$ 3.636,00
ç Setembro Rs 3.636,00
10 Outubro RS 3.636,00

Novenrbro RS 3.636,00
ciezembro

cLÃusuLA QUARTÀ:
DA PRE§rAçÃO DE CONTA§

AI As PrestaçÕes de Contas referentes à execuçâo do §erviço colinanciado
deverão ssr apresentadas .rela Errtidade sernestralrnente ao Departaeetrto de
Contabíltdade de acrirdo coln as orientações técnicas do Departamento de
Contabilidade do S{unicípio.

Parágrafo Primeiro - F'ica estabelecido até 31 de janeiro do exercicio
seguinte parâ a Prestação de Contas F'inal <ios Recursos recebidos nos termss do
presente, as quais deverãc', ser Í:rotocolarlos no Protocolo Geral do trilII§ICIPIO ao
Departamento cie Contabiiiciade.

Parâgrafo seglrndo: Junto com a prestaçàc de contas final deverá
acompanhar Demonstrativo de §xecriçâo da-s Receitas e Despesas. - -

B; A Ênudade rievtr;: .r.{ri':siir}r,rtr tr-er.r;ain1€'n:r.' ao Gestor o Demonstrativo
de Execução das Receitas e Despesas para aná"iise da utilizaçá.o dos recursos em
conformidade com o Pia.ri, de 1'l albalho e Relatórios circunstanciados de
atirridades.

C; Âs Prestaçies ,le Cr:ntas dos recursos financeiros repassados pelo
IIU§ICIPtrô mait os r:endir':entos de aphcaE:oes, devem comprovar integralmente a
execuçáo dos §enriç*s as frnaircia.ces especiíicadas no Plano de 'frabalho p
aüvidacies expre ssâs nos rsi atórios rr en sa-is circun stanciados "

D} As PrestaçÕes de Contas seráo submetidas à apreciaçáo Setor de
Contabi tiCa,'j.u: I;iunicÍ'r.,;ll e :,:orl') panhada-. pelo Gestor .

ctÂu§ul,A Qtrtl{tá.:
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Rs 2.424,0i1
Rs 2.424,00
Rs 2.424,00

DÂ. §ti#,PE*S*[O OO REpá^§§E
.{} A susoe do repasse poderá ocorrer qu



1) A EI{TIDAI}E não âpresentaÍ os reiatôrios mensais
aüvidades conforme periodicidade estatielecida;

2) A EI§TIDAilE náo apresentar a Prestaçáo de Contas e o Demonstrativo
d.e Execuçáo das Receitas e Despesas conforrne periodicidade estabelecida;

3i A E!{TIDADE utilizar os recursos repassados pelo MU§ICIPIO para o

cofinanciamento do §enriço em finalidades diversas da estabelecida nos Planos de

Trabalho, Cronograrna de desembelst: e apiicação dos recursos;
4) A EIÍ"I§ARF convergir oara a inexecuçáo ou suspensão temporária de

suâs atividades ou o náo cumprimento dos objetivos, ou o não alcance da meta de

atendimento coünanriada. conforme previstos no Plano de Trabalhcr e neste
instrumento.

B) Uura y.z s:rliileriso o repass€ a E!§tIDADE terá o pra",o de 3O dias para:
1) Compr{}r'ar a, execução das arividaoe§;
2; Àprese:1târ i/cu Loríiglr e- n:esta-çã'o de coÍttas e/ou o Demonstrativo de

Execuçáo das Receitas e Despesas;
:) e I oLt sÍriiat irregr:iariciaCes a.pontadas.

cLÁusutÂ Ê§x"fa:
NAS ,{LTERJTÇÕ§§ DO PI.AI{O DE TRÂBÂLHO

Hasendo necessidacie cte al.reraçÕes na operacionalização e/ou cronogrâIna
de deseml-rolso e aplieaeào d:,s recursos. a EI{TIDADE deverá formalizar a
solicitação justificand.o tal necessidade e encaminhá-la para o GESTOR para
análise.

ctÁt's{rl*Á, §§TI11[A:
I}A ?ITULARIDÀDE DO§ BEI{§ E DTREITO§ RETIAI§ESCE§TE§
Definir a '::l.,ri.andatle dos i:er:s e clrreitos remanescentes na data da

conclusào ou extilrçao da parceria, que em ra.zâo de sua execuçâo tenham sido
adquiridos, produzrdos 01] ii',1-r;l:':-rr,;.Coi,,1úrrl recursos repassados pela
administraçâo pu=:l:r:. f)e :«:":;io {rí.r'13 (r At' 4?., furi,istl X, da,'Lei 13.019/14

ÜT"Ati§ULÀ OITA'T'L:
DA VrGÊ!ICLA, XIA RE§Cr§JiO E DAS HTPOTE§E§ DE PRORa,OGAçÃO

ü presente instnrme$ta terá vigêr:cia a partir de sua assinatura pelas
partes.

Adrnite-se aln.:a neste ,fl'.ri,rt ,ie c,r'e-ucÍa{?áo tirmado a possibilidade de
proÍrogação da pa:ce-ia, 1as rtnci!:-õ*s dc, exrlosto no Art. +2, inciso VI da l"ei
13.019,/ 14.

Fará,grafo Únieo - A re sci.sáo podera ocorrer a qualquer tempo por mútuo.
consenttmento Ca.s pantes, meclit,it notifir-rr,Çár-r tscrita com antecedênciâ de 60

{sessentai dia.s ,rI, Ii(.,r' inírar:5r.s ,:l'-r,:til-a. pc. qrt.:Jq:rer das parteS, sem. prejUíZO
d.a parte inocente.

ÇT,A[T§ÜLâ, NOIS.A;
DCI §T:§'TÜR

ilara a iierer,cia rL: pl ('ií;1i-C l3ÍIf.'," ll{.rl
.da rrortado. Fí. 042,/?

cresignaclo peio Hüt{tCÍPtO os



nio Motta, casadú, RG.
core$pondências entre âs
constantes neste Conirato"

8.631.7?B-7 e Co
partes rieverá ser

CPF. 734.596.408-63; a
feita utilizando - §e os

troca
endereços

CI"AU§ULA OÉCNAE
DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Estrela D'oestelsP, excluindo qualqueroutro por mais priviiegiada que seja, Fâra dirimir duvidas náo resolvidasamigavelmente.
.A'ssim, justas e acertadas, a.*sinâ'rl o presente convênio ern oSde igual teor e forrna, perante duas testemunhas a hrdo ciente que

assinam-

{três} vias
tambróm o

Dolcinopolis, 0B de abril de ZAZ2.

I"AR §ÃO VICE§TE DE PAULO DE E§TRtr;I,g §,OE§TE
clrPJ. 45. I 1 2.091 /OOO 1_95
Luiz Ântonio trfiottao
RG. 8.63I.778-Z; - CpF. 1g4.Sg6.q08_63,
EITTIDAI}E*a

Tertemrrnha*:

U

2l



ÀxExo tc-ol - TEn"tilo Dp crÊ§cm t DD

CONTRATÂNTE: MIII§IÇIPIO DT DOLCU{ÔPOT"TS

CNPJ. d18.318.1821005 i-?o
CONTRATADO: LJIII §ÃO VICEilTE DE PÂÜLS DE ESTRTLA D'OtsSTE
CNPJ.,15. 1 12.091/(x)O1-95
CONTRATO DE REPAS§E
oBJETO: E rElCrrçÃO DO§ §ERVIço§ DE aBRrGo - ALBERGITE§ À§sI§TEtrCIÂI§ QI,E
DETIE §ER Elr.ErgUTrtSO E!il §OI&T'O§$I!)A!)E A LEI 13.019/14
ADVOGIiDO: APFilSr-l;r) Cr\RLOS SÂIüL!\f'llr - C;'.B/SP N' 65.084

Pelo preserrte TilRMC, rós, abaixo identificados:

1. Eetaaos CIE§tE§ de que:

a) o qj.i;te rr:i::p. r:eie;ic'.a rst -'i: rirj,:i-.. a ,rr:i,.ie : julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de §Ac Paul;, l.-rj: t:r'ârnite pl'i:ce ss.rai ocor;"rá peio ssteara eletrônico;
b) poderemos ter ecessc aÍf lrr$cesÍiü,'te.rti'-r i,is.a e extraindo cópias das manifestaçÕes de

interessr., Desparh:s s Decisões, medianíe regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrôaico, clrnforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido n* Resoluçáo
n" O1/201i .1o TCSSP;
c) além úi drsponÍveis i; rlt'úcessú e-.ircnr:c, lcci:s cs Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, re1ativa.:;rerrte as ,;ludidc tr]ruccsisú, seráo publicatlos no DiáLrio Oficial do Estado,
Cademo do Pocler Legislativc, parte do 1'ribaaari tie Cor,tas do Estado de Sâo Paulo, em

confog.rirlade cúin c .rrrigo 90 da l,ei C+mplementar n" 709, cie 14 de janeiro de 1993,

inician,io-se, a p;rrti:'d,e entáo, a contagem dos prazos processuais, conforme regrâs do Código

de Processo Civil;
d) Qualq.rer a,'"eraçáu de erraereçrr - rcsicl.:ri-iáÀ. !)ú eletrônico -- ou
ser comu.nicaúa ileir) illlel essacl l, pet;uloriairdo ilc, processo.

3. Damo-ncs por I§CyfIfIeADO§ para:

a) O acio-iritr)rinhqr;::ntc rlos atos do irrocesso até seu juigamento final e \consequente
publicaçáo;
b) Se for o cá1so e de ncsso itueresse, lori p,'irÍ.Js e las forrnas legais e regimentais, exercer o

direits de <iefesa, irrterpor recurso$ e ú que rnais cou'bet'.

Dolcinópolis, 08 de abril de 2O:22

GE§TO§. §,rr ÓR§Agl§I{§§}Âr}s:
Nome: Amánco Ilibeirc iio Nasci:irenta
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG. 6.398.066-X e do t-PF n' 888.434.088-67
Data de Nascimento: fi/fi/195+
Endereço residenciai cornpleto: Av. José Fran:.cisccr Dourado N"1285,
E-meil iistir *,:i :tt ar : pi l r :ej.lr:er- -r:@dolcinopolis. sp. gov.br

telefones de contato deverá

{Contratos}

E-mail pessoeil : escri'-o; :l :i eri::(i 1.. :. Imai !. com
: (i?') 3636 755

Dolcinópolis/Sp



Respons4veis sue a§*i*alas o qluste:

PeIq COI{TRÂtÀI{TE:
Norne: Àmérico Riheiro do Nascimento
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG. 6.3q$,0flt-A e rio Ct'}§ n" 888.434.088-87
Data de Nasciinenta: 1311O/ 195a
Endereço residencial coropleto: Âv. Jose Francisco Dourado N"1285, Centro- Doleinôpolis/Sp

E-mail pessoal: escriioritrelrc@hotmail. com
Telefcne(sl: {ii'} 3636 '755[!

Assiratura:

*clrq CSIÉT'RÀEÂPÀ:
Nome: L"riz Antôrri.: i![oli:r
Cargo: Responsável Legal
RG.8.5si.778-7
cPF. 734.596.408-63
Data de .\asciruerrto 27 lAb/L949
Encieieço ;esrilerrciai completo: Àvenida Aarnazonas,
D'Oe*te7 §P
E-mail rr,stitucrwnal: xxxxtuxxxx
E-mail Dessoan: xxxxxxxxxxxxxxxx

Telefone{si: x

R" 654, CeRtro, CEP. 15.650-000, Estrela

Assinatur,a,W



DE?ERIIO DE tr'OITEI§TO
Fuaüanc to le*all Artigo 31, e 32 da Lei 13.019 de 3L/o7 /2014 * alterada peta Lei
1:31ol3}j _ I:-*l***ntada peto Decreto Municipar n. 16S4/201e.
EêETTCFNS: MUNICTPIO DE DOLCINÓPOT,TS E O iAN SÃO VTbEtvrE DE PÂULO DEE§TRELA D'OESTE
o&IEFO: SERVIÇOS DA POLITICA DE ASSTSTENCTA socIAL - SERVIÇO DE ÂCOLHTMEIITOINSTI?JCiCi\ÂL iiM ÀI]RIGÜ {AtIÁ COMPLEXIDâDE} INSIITUIÇãO DE LONGAPERMÂIJE.r CI.I" Ai.ILT lf,,CSO.
DÉscRrcÃo rx) §§Rvrço: Acolhimentr de longa permanência para pessoas idosas, de ambosQ§ sexüs' r:orn diferente* nscessidades e graus de dependência, que náo dispõem de condiçÕespara perlnajlecer na 

- 
famÍlia, ou para aqueles q..á *. encontram com vÍrculos familiaresfragi.ieacics ou rompido§, em situações de negligência farniliar ou institucional, sofrendoabu§üs' üiah§ trâto$ e outr&s fgrrnas ae *olenciâ, ou com a perda da capacidade deautr:cuicl.ird.:.

v,al,rlK fr)Tâ.I": Bs zçr"oqs.oo
vrcÊlrcrê; L3IoL1za2z
DAtÀ pA A§§I§-Àrpn& LslOL/zAzz
Prefeitura - Amêrico Ribeiro do Naseimenro
Entidade * Luiz Ântonio Motta


